
CAMARA MUNICIPAL DE BARIRI 

PROJETO DE LEI Nº 1/3 /2018. 
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PRESIDENTE 
  

Denomina “PRAÇA GABRIELLY COLOMBARO 
OCON”, no Jardim Esperança II. 

Art. 1º - Fica denominada “PRAÇA  GABRIELLY 

COLOMBARO OCON”, o logradouro localizado no cruzamento das vias públicas 
Mário Simoneti, Jose Claudio Mazini e Antonio Neif Junior, no Jardim Esperança II. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto visa corrigir nome da homenageada, objeto da Lei 
Municipal número 4850, de 08 de novembro de 2018, conforme certidão de óbito 
acostado ao presente. 

Dada a urgência que se caracteriza a matéria, a vista da realização 
dos eventos de inauguração já realizados, invocamos caráter de urgência à matéria. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2018. 

JOÃO LUIS MUNHOZ 
Vereador 

  

Câmara Municipal 
de Bariri 

14 NON, 2018 

PROTOCO LO      



  

  

  

E ESA Nomicê Rad 
pobre BEE 

sara, 01.55.2016.4. 76, Lib /G031 
Era. Estapo e as 

  

ê iai ss ; “a 

J0Sé CON e de FO) 
RR Re De 

o E do r 
Botucatu, cgafesrtpana 

TIE CIO 47? 
Subs tituj o Di 

PRM 

    
a
r
s
a
n
f
o
n
t
e
n
T
n
 

d
d
r
 

4 

 



  

  
  

      

  

  

PREFEITURA o 
RESGATANDO O FAQOORESSG, CONSTRUINDO O FUTURO 

= LEI Nº 4.850/2018 = 
de 08 de novembro de 2018. 

Projeto de Lei nº 14/2018 
Autoria: Poder Legislativo 
Vereador João Luis Munhoz (PSDB) 

Dispõe sobre denominação de “Praça Gabrielli 
Colombaro Ocon”, no Jardim Esperança II. 

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada “PRAÇA GABRIELLI COLOMBRAO OCON”, logradouro 

localizado no cruzamento das vias públicas Mário Simoneti, José Claudio Mazini e Antonio Neif Junior, 
no Jardim Esperança II. 

sua publicação. 

  

   

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 

Bariri, 08 de no f o 2018. 

Ad) Ida 
ARANCISCG LEONI NETO - 

E. Prefeito ? unicipal 

Registrada e Publicada por afixação 
no Quadro de Editais desta Prefeitura, 

na mesma data. 
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